
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SOBRE A EMPRESA
AMERICANAS S.A.

REQUERIMENTO Nº            DE 2023

(Do Sr. Vicentinho Júnior)

Requer sejam  convidados  para  prestar
depoimento nesta Comissão Parlamentar de
Inquérito  representantes  dos  principais
bancos credores da Americanas. 

 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º da Constituição

Federal, na Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e no art. 36 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  sejam  convidados  representantes  dos

bancos Bradesco, Santander, BTG Pactual e Itaú Unibanco, principais credores

da  empresa  Americanas  S.A.,  para  prestarem depoimento  nesta  Comissão

Parlamentar de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO

Em janeiro de 2023, a rede varejista Americanas anunciou a existência

de  inconsistências  contábeis  em  seu  balanço,  surpreendendo  acionistas  e

órgãos  de  regulação.  A  empresa  atualmente  se  encontra  em  recuperação

judicial,  com uma dívida de R$ 43 bilhões. Desses, a maior parte,  R$ 19,5

bilhões,  consiste  em dívidas junto  a  bancos privados,  sendo  o  Bradesco o

maior credor (R$ 5,1 bilhões), seguido por Santander (R$ 3,6 bilhões), BTG *C
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(R$ 3,5 bilhões),  Itaú Unibanco (R$ 2,7 bilhões).  Sendo assim, convidamos

representantes  desses  bancos  para  participar  das  discussões  e  fornecer

informações  e  esclarecimentos  sobre  as  inconsistências  contábeis  da

Americanas e os impactos causados às instituições financeiras e ao mercado

de crédito.

Sala das Comissões, em         de maio de 2023.

VICENTINHO JÚNIOR

Deputado Federal - PP/TO
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